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Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

DESPACHO

Nº 1066059-56.2014.8.26.0100 - Apelação - São Paulo - Apelante: Sylvio Antonio Bittencourt Barberi - Apelante: Silvia 
Helena Barberi Cruz - Apelante: Analucia Bittencourt Barberi - Apelante: João Eduardo Bittencourt Barberi - Apelado: 1º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 27/04/2015, 
proferiu o seguinte despacho: “Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso, assim como os que 
dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser 
formalizada por meio de petição, no prazo de dez dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 2º). O silêncio será  interpretado como 
anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se.” - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Marcio Uessugui Gaspari (OAB: 
132612/SP) - Luiz Biella Junior (OAB: 98490/SP) - 

Nº 3000543-41.2013.8.26.0601/50000 - Embargos de Declaração - Socorro - Embargte: Artur Coris Arrelaro e Outros - 
Embargdo: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Socorro - Interessado: 
Ivone Apparecida Del Corso Arrelaro - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, em 27/04/2015, 
proferiu o seguinte despacho: “Vistos. As partes e os seus procuradores ficam cientes de que este recurso, assim como os que 
dele forem originados, poderão receber julgamento pelo sistema virtual (art. 154 e §§ do CPC), e eventual oposição deverá ser 
formalizada por meio de petição, no prazo de cinco dias (Res. nº 549/2011 - TJSP, art. 1º). O silêncio será  interpretado como 
anuência para adoção desse procedimento. Intimem-se.” - Magistrado(a) Elliot Akel - Advs: Marc Stalder (OAB: 234294/SP) - 
Tomaz Prado de Siqueira Matheus (OAB: 235701/SP) - Roberto Aparecido Rodrigues Filho (OAB: 268688/SP)

DICOGE

COMUNICADO CG Nº 534/2015

A Corregedoria Geral da Justiça comunica a todos os Juízes com competência Cível e da Fazenda Pública que prestam 
informações ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa que a atualização dos dados 
deverá ser feita até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao trânsito em julgado de condenações ou à constatação de cumprimento 
de alguma das obrigações pelos condenados, em virtude da alteração da Resolução nº 44, de 20 de novembro de 2007, pelo 
Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000, de 10 de fevereiro de 2010, e pela Resolução nº 172, de 8 de março de 2013, do 
Conselho Nacional de Justiça.

Texto compilado a partir da Resolução nº 50, de 25.03.08, das deliberações exaradas na 98ª Sessão Ordinária, de 9 e 
10.02.10, e da Resolução nº 172, de 8.03.13.

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a criação do Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativo no âmbito do Poder 
Judiciário Nacional.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO as funções atribuídas ao CNJ pelo artigo 103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO garantir a Constituição Federal o acesso do cidadão às informações detidas pelo Estado;

CONSIDERANDO que a sentença definitiva proferida em ações de improbidade administrativa pode constituir informação 
importante para as decisões dos gestores públicos;

CONSIDERANDO reger-se a Administração Pública pelos princípios da legalidade, moralidade e eficiência e ser a publicidade 
de seus atos obrigatória;

CONSIDERANDO que as informações do Poder Judiciário sobre as ações de improbidade administrativa são raramente 
reunidas e usualmente tratadas de forma compartimentada no âmbito de cada unidade da federação - sendo, portanto, 
necessária integração e compartilhamento;
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que implique 
Inelegibilidade - CNCIAI, o qual reunirá as informações do Poder Judiciário sobre pessoas físicas e jurídicas definitivamente 
condenadas por atos de improbidade no Brasil, nos termos da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, e por atos que ocasionem a 
inelegibilidade do réu, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.(Redação dada pela Resolução nº 172, 
de 8 de março de 2013).

Art. 2º A supervisão do CNCIAI compete ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e a gestão do banco de dados à Corregedoria 
Nacional de Justiça. (Redação dada pela Resolução nº 172, de 8 de março de 2013).

Parágrafo único. A Corregedoria Nacional de Justiça exercerá o acompanhamento administrativo do cumprimento da 
presente Resolução, com o auxílio das corregedorias locais. (Redação dada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 
98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

Art. 3º O juízo de execução da decisão condenatória transitada em julgado em ações de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, ou o órgão colegiado que prolatou acórdão condenatório que ocasione a 
inelegibilidade do réu, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, fornecerá ao CNJ, por meio eletrônico, as 
informações necessárias para cadastramento dos feitos. (Redação dada pela Resolução nº 172, de 8 de março de 2013).

§ 1º  O cadastro deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (Redação dada pelo Plenário do Conselho Nacional 
de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0000826-
07.2010.2.00.0000)

I - qualificação do condenado;

II - dados processuais relevantes; (Redação dada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, 
de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

III - informações sobre perda da função pública e suspensão dos direitos políticos;

IV - informação sobre a aplicação de multa civil;

V - informações sobre pessoas físicas e jurídicas proibidas de contratar e receber incentivos fiscais e creditícios do Poder 
Público.

§ 2º  A atualização dos dados deverá ser feita até o dia 10 do mês subseqüente ao trânsito em julgado de condenações 
ou à constatação de cumprimento de alguma das obrigações pelos condenados. (Redação dada pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0000826-
07.2010.2.00.0000)

Art. 4º A inclusão, alteração e exclusão de dados no sistema, decorrentes da aplicação do artigo 3º desta Resolução, serão 
de responsabilidade do juízo de execução da sentença condenatória das ações de improbidade administrativa ou do colegiado 
que prolatou acórdão que implique inelegibilidade do réu. (Redação dada pela Resolução nº 172, de 8 de março de 2013).

Art. 5º O CNCIAI terá exposição permanente através da internet, em setor próprio da página eletrônica do CNJ, com livre 
acesso, à exceção dos dados pessoais dos inscritos. (Redação dada pela Resolução nº 172, de 8 de março de 2013).

Parágrafo único. O acesso ao cadastro será restrito nas hipóteses em que a sentença condenatória ainda não tenha 
transitado em julgado, nos feitos em que houver decretação de sigilo. (Redação dada pela Resolução nº 172, de 8 de março de 
2013).

Art. 6º O Conselho Nacional de Justiça poderá celebrar convênios com órgãos públicos, com o fim de permitir o repasse 
contínuo de dados ao Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa.

Art. 7º Às Corregedorias dos Tribunais caberá zelar pela veracidade e integralidade das informações decorrentes das 
condenações proferidas no âmbito de seu tribunal, inclusive as anteriores à data de início da vigência desta resolução. (Redação
dada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do 
processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

§ 1º (Revogado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no 
julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

§ 2º (Revogado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no 
julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

§ 3º (Revogado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no 
julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)
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Parágrafo único. A administração do cadastro de magistrados e servidores dos tribunais competirá à respectiva corregedoria, 
que terá acesso a relatórios administrativos de controle. (Incluído pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, na 98ª Sessão
Ordinária, de 10 de fevereiro de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 0000826-07.2010.2.00.0000)

Art. 8º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ELLEN GRACIE

EDITAL

O Desembargador HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER que designa visita correcional a ser realizada na UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
EXECUÇÕES CRIMINAIS DA 6ª REGIÃO ADMINISTRATIVA – DEECRIM – RIBEIRÃO PRETO, no dia 07 (sete) de maio de 2015 
(dois mil e quinze), com início dos trabalhos às 14h30min (catorze horas e trinta minutos).

FAZ SABER, ainda, que o Corregedor Geral da Justiça estará à disposição para ouvir os interessados, inclusive em audiência 
pública ou, se convier, em caráter reservado, quanto a temas correcionais que possam ensejar providências da Corregedoria 
Geral.

São Paulo, 27 de abril de 2015.
HAMILTON ELLIOT AKEL

 CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

DICOGE 1.1

COMUNICADO CG Nº 522/2015
PROCESSO Nº 2014/10941
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos Prepostos Designados para responder pelo expediente das delegações 

vagas integrantes do 9º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado 
de São Paulo, que deverão franquear aos candidatos aprovados no referido certame o exame de toda a documentação das 
Unidades, seus livros e classificadores, incluindo a escrituração da movimentação financeira do serviço e da vida funcional dos
servidores. SOLICITA, AINDA, que seja observado o indispensável dever de cortesia por ambas as partes.

(28, 29 e 30/04)

COMUNICADO CG Nº 523/2015
PROCESSO Nº 2014/10941
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos candidatos aprovados no 9º Concurso Público de Provas e Títulos para 

Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, de que além da consulta franqueada diretamente 
nas unidades, também receberão em seu e-mail (informado no currículo) orientações e senha para acessar as pastas 
digitalizadas contendo a realidade econômico-financeira, fiscal e funcional das unidades vagas integrantes do referido certame,
comprometendo-se a guardar sigilo dos dados pesquisados. COMUNICA, AINDA, que o período de consulta ao material terá 
início às 08:00 horas do dia 28/04/2015 e findará às 18:00 horas do dia 27/05/2015. COMUNICA, FINALMENTE, que não
estarão disponíveis nas dependências da Corregedoria Geral da Justiça, qualquer material para consulta.

(28, 29 e 30/04)

COMUNICADO CG Nº 524/2015
PROCESSO Nº 2013/108605 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos candidatos desistentes ou não aprovados no 9º Concurso Público 

de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, que seus documentos e 
fotografias estão disponíveis para retirada até o dia 25/10/2015, nas dependências da Corregedoria Geral da Justiça – DICOGE 
1.1, situada na Praça Pedro Lessa, nº 61, 4º andar, São Paulo – SP, das 12:30 às 18:00 horas. COMUNICA, FINALMENTE, que 
findo o prazo, serão eles destruídos (subitem 3.1.6.3, do Edital nº 01/2014 – Abertura de Inscrições).

 (28, 29 e 30/04)

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

SESSÃO PÚBLICA SOLENE DE PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 102 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às 13:35 horas, no Salão do Júri do Palácio da Justiça do 
Estado de São Paulo, reuniu-se a Comissão Examinadora do 9º Concurso, por seus membros ao final nominados. A Sessão 
começou com a filmagem feita com cenas das provas orais do referido certame, dando ênfase aos discursos feitos pelos Exmos. 
Srs. Presidente e Corregedor Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando em visita à Comissão durante os 
referidos exames. Na sequência, o Presidente da Banca Examinadora iniciou os trabalhos fazendo esclarecimentos sobre a 
alteração da fórmula da média final e alertou que mesmo que o número de candidatos seja superior às vagas oferecidas em 


